
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 06 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIOMA, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO. 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica reduzido de 50 (cinquenta 
cento) o Imposto sobre Terrenos Urbanos, da tabela respestiva do 
go Tributãrio Municipal, cujos cãlculos foram estabelecidos pelo 
ereto nQ 08, de 17/ 12 / 66. 

Art. 29 - A presente Lei terã sua vigência a 
tir de lQ de fevereiro corrente, revogadas as disposições em 
rio. 

Piüma-ES, 16 de fevereiro de 1967 

JOSE DE VARGAS SCHERRER 
Prefeito Municipal de Pi~ma 

por 
CÕdi 

de 

Pª.!:. 
contrã 
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